
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
 
 

EDITAL Nº 69, DE 16 DE MAIO DE 2023
 

O Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas
atribuições e de suas competências, resolve:

 

1- Re�ficar o Edital nº 65/2023-PROGEPE, de 27/04/2023, publicado no DOU de 28/04/2023, seção 3, página 53, nos seguintes
termos:

1.1 Onde se lê: "EDITAL Nº 65, DE 27 DE ABRIL DE 2023", leia-se: "EDITAL Nº 63, DE 27 DE ABRIL DE 2023"

 
 

WARLESON PERES

Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Warleson Peres, Pró-Reitor(a) em Exercício, em 16/05/2023, às 14:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do ícone Conferência de
Documentos, informando o código verificador 1285137 e o código CRC 720869D7.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

